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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

MOÇÃO nº 486/2023
Requer envio de Moção de Congratulações e Louvor à Diretoria da Associação dos Funcionários Municipais de Uruguaiana pela comemoração do aniversário de 61 (Sessenta e um) anos da entidade no dia 28 de outubro de 2023. 
Documento ___/2022
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor à Diretoria da Associação dos Funcionários Municipais de Uruguaiana (AFMU), pela comemoração do aniversário de 61 (sessenta e um) anos da entidade, que será comemorado no dia 28 de outubro de 2023.

a) Que a presente Moção seja encaminhada à Diretoria da Associação dos Funcionários Municipais de Uruguaiana.
JUSTIFICATIVA
1. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que é fundamental que a Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana manifeste seu profundo reconhecimento a Associação dos Funcionários Municipais de Uruguaiana, têm como principal objetivo uma representatividade atuante e efetiva, trazendo resultados no âmbito social, político  e econômico.
2.   A Associação dos Funcionários Municipais de Uruguaiana ocupa papel preponderante na história de Uruguaiana, contribuindo para que funcionários municipais tenham uma entidade representativa, fortalecendo suas lutas e direitos, unindo a classe na busca por melhorias, direitos sociais e ao lazer.
3.  É necessário reconhecer as relevantes contribuições e o trabalho dedicado de todos os Diretores, Sócios e Funcionários que contribuíram para o sucesso e o reconhecimento da Associação dos Funcionários Municipais de Uruguaiana dentro do cenário de representação de classe, contando com o amplo reconhecimento da sociedade uruguaianense.
4. Ao longo de história Associação dos Funcionários Municipais de Uruguaiana, a responsabilidade, solidariedade e a preocupação com os interesses da categoria profissional dos funcionários municipais alicerçaram a conduta e o trabalho de todos os profissionais da entidade, demonstrando os relevantes serviços prestados.
5. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) reconhece o trabalho e os esforços de todos aqueles que contribuíram para o sucesso da Associação dos Funcionários Municipais de Uruguaiana, fortalecendo assim a representação de classe ao longo de 61 (sessenta e um) anos de história.
Uruguaiana, 16 de outubro de 2023. 
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
ljm/cmu/gabJCSC

